
LEI MUNICIPAL Nº 3423-2013 – DE 17 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

REGULAMENTA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS DE VIAGENS PARA OS 
VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPUMOSO, 
ESTIPULANDO OS RESPECTIVOS VALORES.  
 
 
DERLY HELDER, PREFEITO DE ESPUMOSO, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 71-III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

ART. 1º - Fica instituído o pagamento de diárias de viagens para os Vereadores e 

servidores da Câmara Municipal de Espumoso. 

 

      Parágrafo único- As viagens deverão ser solicitadas através de requerimento 

escrito, endereçado à Presidência do legislativo e protocolado na Secretaria Administrativa, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, mencionando-se a finalidade pública, itinerário e a 

data prevista para retorno. 

 

   ART. 2º-Aos Vereadores e servidores que, devidamente autorizados por escrito 

pelo Presidente e mediante autorização do Plenário, viajarem para outra localidade dentro do 

território nacional, será efetuado o pagamento antecipado das seguintes importâncias a título 

de diárias de viagens: 

   I - R$. 135,00 (cento e trinta e cinco reais) para viagens em qualquer Município 

dentro do Estado e sem pernoite fora do Município; 

  II - R$. 270,00 (duzentos e setenta reais) para viagens dentro do Estado e com 

pernoite fora do Município; 

  III - R$. 570,00(quinhentos e setenta reais) para viagens fora do Estado. 

 

   ART. 3º - O Vereador ou servidor que receber diárias e não se afastar do 

Município, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las, no prazo máximo de 24 ( vinte e 

quatro) horas. 

   Parágrafo único - Na hipótese de retorno antes da data prevista, as diárias 

recebidas em excesso deverão ser restituídas, igualmente no prazo máximo de 24 horas. 

 

  ART. 4º - O Vereador ou servidor que receber diárias, além de comprovar o 

efetivo interesse público da viagem, fica obrigado a prestar contas à Câmara Municipal de 

Espumoso, em até 48 (quarenta e oito) horas após o seu retorno. 

  § 1º A prestação de contas será obrigatoriamente instruída com a via original das 

notas fiscais, de acordo com os requisitos previstos no artigo 5º e com relatório detalhado da 

viagem, o qual, no mínimo, deverá conter: Local do destino, tempo médio e forma de 



deslocamento, horário da chegada, local da hospedagem, locais onde esteve representando 

e/ou a serviço da Câmara e horário do retorno. 

  § 2º- Não serão reembolsadas despesas relativas a transporte e deslocamento 

urbano, dentre as quais as despesas de táxi. 

  § 3º- Prestadas as contas será instaurado expediente administrativo, o qual 

deverá ser submetido à análise da Comissão de Economia e Finanças para sua aprovação.   

 

   Art. 5º - São considerados comprovantes de despesas para efeito de prestação 

de contas, os originais de notas fiscais que deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal 

da Espumoso, de acordo com o regular consumo, descrevendo detalhadamente as refeições, 

hospedagem ou serviços a que se referem, bem como suas quantidades. 

    Parágrafo único - Não serão aceitos para efeito de prestação de contas 

documentos de despesa sem identificação, contendo rasuras, emendas ou entrelinhas que 

prejudiquem sua clareza ou legitimidade. 

 

    Art. 6º - A ausência de prestação de contas, com os requisitos exigidos, implicará 

no desconto do valor da despesa não comprovada na folha de pagamento do Vereador ou 

Servidor que recebeu a diária. 

 

   Art. 7º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária 3390.14.00.00.00.000 – Diárias Pessoal Civil, do orçamento da Câmara Municipal 

de Espumoso. 

 

   ART. 8º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as leis 

3141/2009 e 3275/2011.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO DE ESPUMOSO, aos 17 dias do mês de Abril de 2013. 

 

 

 

 

DERLY HELDER 

Prefeito  

 

 

 

 
REGI STRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JOÃO ODIL HAAS FILHO 
Secretário de Administração 


